
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 619/2023  

Autoria: Verª. Cleisymaira Paes de Souza Milléo

A Vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo único, e artigo
158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito
Municipal, para que o mesmo viabilize, através da secretaria competente, a manutenção e limpeza das
ruas do Bairro Luiz Bandeira de Brito. 

JUSTIFICATIVA

O local supracitado, encontra-se com sujeira e objetos não benéficos aos moradores que por ali
circulam, podendo trazer até mesmo a proliferação de insetos e animais peçonhentos e por se tratar de
uma cidade turística, é de suma importância manter limpa as ruas do nosso Município. Portanto,
conforme Lei Nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, Art 2°, III e IV compreende-se que os cuidados com
as áreas públicas são essenciais, logo a intensificação da limpeza é necessária, diminuindo assim o
risco de proliferação de insetos e até mesmo em focos do mosquito Aedes Aegypti. 
Além disso, faz-se necessário manutenção nas devidas ruas do bairro supracitado, pois, após as chuvas,
ficaram danificadas pela enxurrada, necessitando de reparos a fim de melhorar a trafegabilidade, uma
vez que existem buracos impossibilitando o trânsito na via e obstruindo as entradas nas residências,
situação essa que vem danificando veículos, levando até mesmo a ocorrências de acidentes com
ciclistas e motoqueiros. Portanto, solicito a prefeitura uma manutenção a esta via. A Lei Nº 9.503/97,
Art. 1 º, § 2°, do Código de Trânsito Brasileiro indica que o trânsito, em condições seguras, é um
direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes no Sistema Nacional de Trânsito, cabendo
a estes, competências para adotar medidas destinadas a assegurar esse direito. 

   
 

 Sala das Sessões, 29 de Agosto de 2023
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